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DECRETO 318/2017

DECRETA PONTO

FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

// ;; Considerando o feriado de "Corpus Chrístr;

O pREFElT0 DE BREJETUBA/ES, SR. JOÃO DO CÁRMQ DIAS, no
uso.de suès atribuições que lhe confere o art. 59 da LeJ.Órgânica
Mühicipal com alterações introduzidas posteriormente; < ^ '

DÉCRETÀ:

Art. IO - Fica decretado pont^fac^tivo em todas as repartições,
públicas do Município de BrejetuliárÈS,/i^o dia 16 de junho de 2017. ■
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t\ BREJETUBA /
^érn^toWministrativo o atendimento-,

- - aós serviços^ssenciais de saúde e coleta de resíduos sólidos^ - ~
\^^, Art. 3° -7 Este^dceto entra em vígor na"dáta;í^?ua rpublicaçãp,

revogadas as disposições em contrário. •
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_Brejetub^ 12 de junho-d.e 2017.
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